
 

 

 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2026 

(Compras.gov nº 925109 - 06/2026) 

OBJETO 

Aquisição de lâmpadas e tomadas, conforme especificações constantes do 

Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas, parte 

integrante do Edital 

  

PROCESSO 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
CONTRATANTE (UASG) 

CMSP-PAD-

2026/00065 
MENOR PREÇO 

925109 - PMSP - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

http://www.gov.br/compras ou acesse pelo APP Compras.gov.br  

UASG 925109 – nº da Compra 06/2026 

  

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

Portal Nacional de Contratações Públicas em 19/03/2026 

 

ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

A partir de 20/03/2026 

 

DATA E HORA DA ETAPA DE LANCES 

25/03/2026 das 08h00 às 14h00 (Horário de Brasília) 

  

ME/EPP PROPOSTAS E DECLARAÇÕES 
DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

EXCLUSIVIDADE 

Itens 3, 4, 5 e 6 do Edital  

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

 

Item 6 do Edital 

  

INSTRUMENTO CONTRATUAL FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

NOTA DE EMPENHO MENOR PREÇO TOTAL DO GRUPO 

Outras informações poderão ser obtidas no Portal Transparência da CMSP, através do 

endereço: https://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/, pelo e-

mail: cjl@saopaulo.sp.leg.br ou pelo telefone: (11) 3396-3934 ou ainda no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2026 (UASG 925109 – Nº da Compra 06/2026) 

PROCESSO(S) CMSP-PAD-2026/00065 

TIPO DE DISPUTA: Menor Preço 

OBJETO: Aquisição de lâmpadas e tomadas 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

INÍCIO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS:   20/03/2026 

TÉRMINO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS:   25/03/2026 às 07h59   

DATA E HORA DA DISPUTA POR LANCES:   25/03/2026 das 08h00 às 14h00   

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

fará cotação eletrônica, visando à contratação direta por dispensa de licitação, a ser realizada por 

intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Compras.gov, com utilização de 

recursos de tecnologia da informação, denominada DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026 (UASG 

925109 – Nº da Compra 06/2026), do tipo MENOR PREÇO, objetivando a aquisição com entrega 

imediata  de lâmpadas e tomadas, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de 

Referência - Especificações Técnicas, parte integrante deste Edital, que será processada e julgada 

em conformidade com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, Lei Complementar 

Federal nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 62.100/22 c/c Ato CMSP no 1.564/23. 

 

ANEXO I - Termo de Referência – Especificações Técnicas 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Aquisição com entrega imediata  de lâmpadas e tomadas, conforme especificações 

constantes no Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas, parte 

integrante deste Edital. 

1.2. Havendo divergências entre as especificações constantes no catálogo de 

produtos/materiais/serviços e as constantes do Anexo I - Termo de Referência - 
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Especificações Técnicas, prevalecerão as especificações constantes do Anexo I - 

Termo de Referência - Especificações Técnicas. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Somente poderão participar do certame Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Cooperativas equiparadas a EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, atualizada pela 

Lei Complementar nº 147/14 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 56.475/15 (art. 1º, § 

2º), interessadas em contratar com a Câmara Municipal de São Paulo que estiverem registradas 

Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, em atividade econômica compatível com o seu 

objeto, que sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham 

credenciado os seus representantes. 

2.2. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

2.2.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.2.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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2.3.1. que não atendam às condições deste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que: 

     I – apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição  de receitas       

e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021;  e 

           II – tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II    

do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14  de dezembro de 2006. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e 

Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  



 

 

 
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026 

(UASG 925109 – Nº da Compra 06/2026) 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 
 

Página 8 de 43 
 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no EDITAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos nos artigos 16 da Lei nº 

14.133, de 2021 e 34 da Lei Federal nº 11.488 de 2007, concomitantemente.  

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro 

do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo preço total do grupo. 

4.2.2. Os fornecedores poderão apresentar propostas de preço para um ou mais itens/grupo 

do objeto desta licitação, conforme sua conveniência. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de 1% (um por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

       4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

              4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da(s) proposta(s) 

classificada(s) em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Haverá negociação com o(s) autor(es) da(s) proposta(s) tratada(s) no 5.1, com vistas 

de condições mais vantajosas, especialmente no caso de o preço da proposta estar 

acima do preço estimado definido para a contratação. 

5.2.1. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço 

estimado definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas. 

5.2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 
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5.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço estimado definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o(s) valor(es) da(s) proposta(s) e o estipulado para 

a contratação, será solicitada ao(s) fornecedor(es) a adequação da(s) proposta(s) ao(s) 

valor(es) negociado(s) no prazo de até 01 (uma) hora, prorrogáveis a critério da 

administração, conforme Anexo II - Modelo de Propostas de Preços - acompanhada 

de documentos complementares, se necessários. 

5.4.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

5.4.2. Preços expressos em Real (R$), em algarismos, com apenas duas casas decimais, 

computados todos os demais custos, inclusive frete e demais encargos que incidam 

sobre o objeto. 

5.4.2.1. Havendo divergência entre os valores consignados no Anexo indicado no subitem 

anterior e os valores lançados no formulário no Sistema, ofertados na etapa de 

lances ou negociados, prevalecerão estes últimos.  

5.4.2.2. Declarar expressamente que o preço total cotado inclui todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da 

licitação. 

5.4.2.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade total prevista neste Edital. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que o Termo de Contrato seja 

assinado e/ou a nota de empenho emitida, esta fica automaticamente prorrogada por 

idêntico período, exceto se houver manifestação contrária formal da participante, 
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encaminhada por e-mail para cjl@saopaulo.sp.leg.br, caracterizando seu declínio em 

continuar na dispensa de licitação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

5.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

mailto:cjl@saopaulo.sp.leg.br
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. CONDIÇÕES PRÉVIAS À HABILITAÇÃO 

6.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Consulta a portais na internet do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, 

do Cadastro Nacional de Empresas Punidas, entre outros, respeitada a delimitação territorial 

do órgão prolator da decisão. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); e 

c) Consulta à relação de apenados com impedimento de Contratar/Licitar com a administração 

pública do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, respeitada a delimitação territorial do 

órgão prolator da decisão. (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);   

d) CADIN-SP. (http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx) 

6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12


 

 

 
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026 

(UASG 925109 – Nº da Compra 06/2026) 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 
 

Página 14 de 43 
 

6.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.1.4. Caso atendidas as condições prévias, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, da habilitação jurídica e fiscal e das declarações elencadas no 

item 6.4. 

 

6.1.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.1.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação jurídica do fornecedor mais 

bem classificado na fase de lances, são: 

6.2.1.1. Sociedade limitada unipessoal: contrato social em vigor e registrado no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial, ainda que conste no 

registro como empresa individual de responsabilidade limitada. 

  

6.2.1.2. Sociedades por ações e sociedades limitadas que assumirem feição 

empresarial: ato constitutivo registrado na Junta Comercial, acompanhado, 

quando for o caso, de ata de eleição de diretoria ou outro meio de comprovação de 

outorga de poderes de administração. 

 

6.2.1.3. Sociedade simples, inclusive sociedades limitadas com essa natureza e 

sociedades cooperativas, bem como associações e fundações: ato 
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constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

acompanhado, quando for o caso, de ata de eleição de diretoria ou outro meio de 

comprovação de outorga de poderes de administração. 

 

6.2.1.4. Empresário Individual: ficha de empresário individual registrado na Junta 

Comercial.  

  

6.2.1.5. Sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: decreto de autorização e 

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedida pelo órgão 

competente. 

 

6.3. HABILITAÇÃO FISCAL 

6.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  

6.3.2. Certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa aos 

tributos por ela administrados e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto à 

Dívida Ativa da União. 

6.3.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - 

CRF. 

6.3.4. Certidão unificada por CPF/CNPJ raiz relativa ao Município de São Paulo, 

relativamente aos tributos mobiliários. 

6.3.5. A regularidade fiscal será verificada por meio de consulta ao SICAF, quanto às 

informações que ali estiverem disponíveis. 

6.3.6 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista no momento da participação na 

dispensa de licitação, mesmo que contenha restrições. 

6.3.6.1 Caso o fornecedor apresente alguma restrição na regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

declaração de vencedor, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito e emissão de certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa. 

6.3.6.2. Ocorrendo a situação prevista no item anterior, o agente de contratação 

suspenderá a sessão e, após o decurso do prazo legal (inclusive eventual 

prorrogação), a retomará para decidir sobre a regularização apresentada pelo 

fornecedor. 

6.3.6.3. A prorrogação do prazo será concedida quando requerida pelo fornecedor, salvo 

em caso de urgência devidamente justificada ou prazo insuficiente para o 

empenho, conforme avaliação da Administração. 

6.3.6.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis e da possibilidade 

de convocação dos fornecedores remanescentes, conforme ordem de 

classificação, ou da revogação do procedimento de dispensa de licitação, 

conforme previsto na legislação aplicável. 

6.4 DECLARAÇÃO(ÕES) 

6.4.1 Apresentar Declaração que não possui inscrição no Cadastro de Empregadores 
Flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, conforme  
Anexo II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS deste Edital. 

6.4.2 Apresentar Declaração que se compromete com as práticas de “Trabalho Decente”, 
conforme Anexo II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS deste Edital. 

6.5 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

por meio do sistema, no prazo de até 01 (uma) hora, prorrogável à critério da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

6.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
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6.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.9 Serão aceitos registros de CNPJ do fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

6.11.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação 

6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida nota 

de empenho ou instrumento equivalente 

7.2 O recebimento da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no EDITAL DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.2.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4 Antes da emissão da nota de empenho ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 São aplicáveis pela Administração, garantida a defesa prévia, as sanções previstas na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, aquelas elencadas no Termo de 

Referência, assim como as abaixo especificadas. 

8.2 Ao fornecedor que ensejar o retardamento da execução do certame, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa em relação à exigida neste edital, não mantiver a 

proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio de intimação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades 

referidas nos subitens 8.3, 8.4 e 8.5, a critério da Administração.  

8.3 A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela Câmara Municipal de 

São Paulo, em retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, sujeitará o fornecedor  

vencedor ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta final. 

Poderá ser considerada como recusa injustificada a não apresentação das Certidões exigidas 

nos termos do subitem 7.4.  

8.4 Impedimento de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

direta e indireta do Município de São Paulo pelo prazo de até 03 (três) anos, desde que 

configurada a gravidade da(s) infração(ões).  

8.5 Declaração de inidoneidade, de competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal 

de São Paulo, impedindo o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

8.6 A aplicação das sanções previstas nesta contratação não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.7 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

8.8 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.11 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.11.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.11.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.11.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.11.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

8.13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

8.14  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

8.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Anexo 

I – Termo de Referência – Especificações Técnicas do Edital. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8 As normas disciplinadoras deste EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  
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9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste EDITAL DE DISPENSA DE        

LICITAÇÃO e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Aviso. 

9.11 A participação na presente DISPENSA DE LICITAÇÃO não ensejará qualquer direito às 

participantes, sendo que a não contratação e/ou emissão de empenho decorrente dela 

não ensejará qualquer ressarcimento às participantes, ficando, independentemente de 

prévia comunicação ou fato superveniente, assegurado à CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO o direito de não prosseguir com a cotação eletrônica, sempre que verificar que a 

contratação não atende ao interesse público. 

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

São Paulo, 19 de março de 2026. 

 

 

 Rodolfo Borges Coelho Júnior 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2026 (UASG 925109 – Nº da Compra 06/2026) 

PROCESSO(S) CMSP-PAD-2026/00065   

TIPO DE DISPUTA: Menor Preço 

OBJETO: Aquisição de lâmpadas e tomadas 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de lâmpadas e tomadas, conforme especificações constantes deste Termo de 

Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O objeto da contratação está previsto na execução orçamentária do presente exercício, 

conforme IPO (Item de Previsão Orçamentária) nº 26090027. 

2.2.  A presente aquisição fundamenta-se na justificativa apresentada na requisição de materiais 

e serviços  CMSP-RQS-2026/00005. 

2.3. O Estudo Técnico Preliminar deixou de ser elaborado, de acordo com a Instrução Normativa 

da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES nº 1, de 27 de janeiro de 2023 (art. 3º, parágrafo 

único, inciso I, alínea “a”), por tratar-se de dispensa de licitação em razão do valor, nos termos 

do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

2.4. Há necessidade da aquisição para manutenções elétricas preventivas e corretivas e também 

quando há novas configurações de salas e gabinetes. 

2.5. A não aquisição dos itens deixará equipamentos sem a alimentação elétrica necessária, além 

do que pode trazer riscos de danos elétricos aos respectivos equipamentos e até mesmo 

risco de incêndio. 

2.6. As quantidades requeridas foram baseadas no histórico de consumo e também devido ao 

aumento consumo acima do previsto devido a troca de legislatura. As últimas aquisições dos 

itens forma no início de 2025 (CMSP-PAD-2023/00373, CMSP-PAD-2023/00484 e CMSP-

PAD-2025/00154). 

2.7. O fornecimento do objeto não é enquadrado como continuado uma vez que é aquisição única.  

2.8. A aquisição é aconselhável ser por lote para ganho de economia de escala, uma vez que 

para a maioria dos fornecedores dos itens a quantidade de um único item não é vultosa, além 

do que são itens totalmente correlatos.  

http://sigadoc.camara.sp/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=CMSP-PAD-2023/00373
http://sigadoc.camara.sp/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=CMSP-PAD-2023/00484
http://sigadoc.camara.sp/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=CMSP-PAD-2025/00154
http://sigadoc.camara.sp/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=CMSP-PAD-2025/00154
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2.9. O contrato de manutenção predial é correlato com este objeto, tendo em vista que os 

profissionais deste contrato que fazem as manutenções que utilizam os itens requisitados. 

2.10. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.11. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, enquadrando-se 

nas características descritas no Art. 6, Inc XIII, Lei 14.133/21. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Será necessária garantia do produto conforme detalhado no subitem 5.2. 

3.2. Para os itens 5 ao 8 da tabela constante no item 4.1 não será aceita a marca “Perlex”, 

uma vez que demonstrou ser de qualidade insuficiente, causando transtornos à Casa 

e demandando substituição mais frequente em relação aos produtos de marcas 

similares. 

3.3. Os itens devem ter certificação compulsória do Inmetro. 

3.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

3.5. Deverão ser observadas as providências para a proteção dos dados pessoais:                                                                                                    

3.5.1. A CONTRATADA se compromete a adotar as melhores práticas para respeitar a 

legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, inclusive 

na forma da Lei Federal no 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

3.5.2. A CONTRATADA se obriga a manter e utilizar medidas de segurança administrativas, 

técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e 

integridade de todos os dados pessoais coletados em razão da execução do objeto 

deste contrato, garantindo sua proteção contra acesso não autorizado, destruição, uso, 

modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

3.5.3. O tratamento de dados pessoais será realizado nos estritos limites da consecução do 

objeto deste contrato ou do consentimento expressamente manifestado por escrito por 

seus respectivos titulares.  

3.5.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja 

mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos 

ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 

3.5.5. Sempre que constatar acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
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inadequado ou ilícito por parte de seus colaboradores, diretores ou prepostos, a 

CONTRATADA imediatamente comunicará à CONTRATANTE, colaborando, inclusive, 

com eventual comunicação de ocorrência de incidente de segurança à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados. 

3.5.6. Ao fim do serviço, a CONTRATADA adotará todas as medidas visando à eliminação 

dos respectivos dados pessoais de seu banco de dados, ressalvadas as hipóteses do 

art. 16 da LGPD. 

3.5.7. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 

de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 

multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 

resultantes do descumprimento de qualquer das obrigações relativas à proteção de 

dados pessoais. 

3.5.8. Todas as obrigações relativas à proteção de dados pessoais, inclusive sigilo e 

confidencialidade, permanecerão em vigor mesmo após o término de vigência do 

presente contrato. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

4.1. Aquisição com entrega imediata  de lâmpadas e tomadas, conforme especificações constante 

deste Termo de Referência. 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

(Compras.gov) 
UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Lâmpada Tubular Leds; Bulbo T-8; Base 

G-13; Comprimento 1200 Mm; Potência 

de 18 a 20 Watts; Bivolt; Reator Eletrônico 

/ Fonte Integrado Com Fator de Potência 

Alto; Tipo Smd; Fluxo Luminoso Mínimo 

de 1850 Lm; Temperatura de Cor 4000k; 

Angulo de Abertura Mínimo de 120 Graus; 

Fator de Potência Maior Igual 0,92; Irc 

Maior Igual 80; Vida Útil Mínima de 25.000 

Horas; Alimentação Unilateral (fase/neutro 

468642 unidade 800 
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Na Mesma Extremidade); Com 

Certificação Compulsória do Inmetro; 

2 

Lâmpada Tubular Leds; Bulbo T-8; Base 

G-13; Comprimento 1200 Mm; Potência 

de 18 a 20w; Bivolt; Reator Eletrônico / 

Fonte Integrado Com Fator de Potência 

Alto; Led Tipo Smd; Fluxo Luminoso 

Mínimo de 1850 Lm; Temperatura de Cor 

6000 a 6500k; Ângulo de Feixe Da Luz de 

No Mínimo 120 Graus; Fator de Potência 

Maior Ou Igual a 0,92; Irc Mínimo de 80; 

Vida Útil Mínima de 25.000 Horas; 

Alimentação Unilateral (fase/neutro Na 

Mesma Extremidade); Com Certificação 

Compulsória Inmetro;  

444603 unidade 250 

3 

Lâmpada Tubular Leds; Bulbo T-5; Base 

G-5; Comprimento Aproximado de 

1150mm; Potência de 18 a 20w; Bivolt; 

Led Tipo Smd; Fluxo Luminoso Mínimo de 

900lm; Temperatura de Cor de 6.000 e 

6.500k; Angulo de Abertura de 140 a 160 

Graus; Fator de Potência Mínimo de 0,94; 

Irc Mínimo de 80; Vida Útil Mínima de 

25.000 Horas; Alimentação Unilateral 

(fase/neutro Na Mesma Extremidade); 

Com Certificação Compulsória do Inmetro; 

452431 unidade 400 
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LOTE 2 

4 

Sensor de Presença de Teto; para Atender 

Uma Tensão de 127/240 Vca Bivolt 

Automático; Com Potência Mínima de 

127v=500w e 220v=700w (lâmp Incand.), 

127v=125w E220v=250w (lâmp. Fluoresc./ 

Fluoresc. Compacta); Devendo o Aparelho 

Estar Habilitado para Qualquer Tipo de 

Lâmpada; Com Angulo Mínimo de Cobertura 

de 360 Graus; Com Raio de Alcance Mínimo de 

5 m de Diâmetro; Devendo o Aparelho Ser 

Entregue Com Fotocélula, Com Ajustes de 

Luminosidade e de Sensibilidade, Com 

Temporizador; Fixação Tipo Sobrepor Em Teto 

Por Meio de Presilhas, Regulagem de Tempo 

de 15 Segundos a 8 Minutos; 

439316 unidade 20 

5 

Tomada elétrica de termoplástico auto 

extinguível de sobrepor para uso em canaletas 

sistema X, com 2 Polos + Terra, pinos 

redondos, na cor branca, com capacidade 

elétrica de 20A - 250v. Suas condições deverão 

estar de acordo com as exigências da norma 

ABNT/NBR 14136 e do Inmetro 

373574 unidade 50 

6 

Tomada elétrica de termoplástico auto 

extinguível de sobrepor para uso em canaletas 

sistema X, tipo dupla (02 tomadas + caixa + 

tampa) com 2 Polos + Terra, pinos redondos, 

na cor branca, com capacidade elétrica de 10A 

- 250v. Suas condições deverão estar de 

acordo com as exigências da norma 

ABNT/NBR 14136 e do Inmetro 

460969 unidade 150 
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7 

Tomada elétrica de termoplástico, tipo múltipla, 

com 04 canais, no formato jangada, com 2 

Polos + Terra, pinos redondos, com 

capacidade elétrica de 10A/250v. Suas 

condições deverão estar de acordo com as 

normas ABNT/NBR vigentes 

299933 unidade 200 

8 

Tomada elétrica de termoplástico de embutir, 

com 2 Polos + Terra, pinos redondos, na cor 

branca, com capacidade elétrica de 10A - 250 

V, com placa na cor branca e parafusos. Suas 

condições deverão estar de acordo com as 

normas ABNT/NBR NM 60884-1 e 14136 e do 

Inmetro 

448224 unidade 100 

9 

Plugue macho, pinos redondos padrão 

brasileiro (NBR 14163 e NBR 6147), 2P+T, 

isolação 250V, 10A. Suas condições deverão 

estar de acordo com as normas ABNT/NBR 

vigentes e Inmetro 

423976 unidade 200 

5. MODELO DE EXCUÇÃO DO OBJETO 

5.1. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1.1. O objeto será entregue em remessa única, estabelecendo-se o prazo de entrega de 

10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho pela contratada.  

5.1.2. Os itens deverão ser entregues em dias úteis, no prédio da Câmara Municipal de São 

Paulo, Rua Santo Antônio 211, CEP 01314-001, na sala 01S08, 01º subsolo, aos 

cuidados da Equipe de Zeladoria – SGA.33 devidamente acondicionadas de forma a 

preservar o produto, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA o ônus do frete e 

demais encargos pertinentes. 

5.1.3. Os itens deverão ser entregues em embalagens originais. 

5.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
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5.2. GARANTIA 

5.2.1. A garantia dos bens deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, incluída nesse o prazo 

a garantia legal estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal.  

5.2.2. O custo referente ao transporte dos itens cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

5.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

5.3.1. A gestão e fiscalização do contrato será cumprida pelo Supervisor de SGA.33 – Equipe 

de Zeladoria, a fim de que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

instrumento de contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

5.3.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a CONTRATANTE emitirá à 

CONTRATADA notificação para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo de 03 (três) dias úteis, para a correção.  

5.3.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por 

escrito, através de mensagem eletrônica. 

5.4. PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da CONTRATANTE preferencialmente 

através de depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados a partir da aceitação do objeto pela Supervisão 

competente, mediante requerimento protocolado junto à SGA.6 – Equipe de Protocolo 

e Autuação, localizado no Viaduto Jacareí, nº 100, 1º subsolo, Bela Vista, nesta Capital, 

dirigido ao Sr. Secretário Geral Administrativo e aos cuidados do Senhor Supervisor de 

SGA.33 – Equipe de Zeladoria, acompanhado das Nota(s) FiscaI(is) ou documento(s) 

hábil(eis) de acordo com a legislação vigente. 

5.4.2. Na ocasião deverão ser atualizados os seguintes documentos, se vencidos: Certidão 

conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa aos tributos por 

ela administrados e Pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto à dívida da 

União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Certificado de Regularidade 

do FGTS – (CRF); Certidão Unificada por CPF/CNPJ Raiz e documento de consulta ao 

Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, em obediência ao disposto no 

inciso II do artigo 3º da Lei Municipal nº 14.094/05.  

5.4.3.   O pagamento efetuado com atraso por culpa exclusiva da CONTRATANTE, terá o 

valor do principal reajustado pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de 



 

 

 
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026 

(UASG 925109 – Nº da Compra 06/2026) 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 
 

Página 30 de 43 
 

poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 

caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata 

tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o 

pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorrer nos termos do Ato 

da Câmara Municipal de São Paulo nº 1401, publicado no DOC da Cidade de São 

Paulo, de 10 de maio de 2018. 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato onerarão a(s) 

dotação(ões)  orçamentária(s) nº(s) 01.031.4005.2.001.3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

e serão suportadas pela(s) Nota(s) de Empenho correspondente(s) emitida(s) pela autoridade 

competente. Para o exercício de 2027, as despesas decorrentes da execução deste contrato 

correrão por conta da mesma verba, e serão incluídas no orçamento do referido exercício. 

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Recomenda-se não admitir a participação de consórcio, tendo em vista que há uma enorme 

gama de potenciais fornecedores para os itens requisitados.    

7.2. O fornecedor será selecionado por meio de disputa sob o critério de julgamento “menor 

preço”. 

7.3. Para fins de seleção da proposta haverá as seguintes condições:  

7.3.1. A descrição do objeto deve atender a todas as características exigidas nestes Termo 

de referência; 

7.3.1.1. Poderá ser exigido catálogo da fabricante, para aferição das características da 

marca/modelo ofertado. 

7.3.2. A proposta deve indicar a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua apresentação. 

7.4. Para fins de habilitação, serão exigidos do fornecedor os seguintes documentos: 

7.4.1. Habilitação jurídica e regularidade fiscal por meio dos documentos elencados no 

Edital. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1. O valor estimado da contratação seguirá seguinte métrica: 
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LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO 

Código 

compras

.gov 

QUANTIDA

DE 

UNIDADE 

DE 

FORNECIME

NTO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Lâmpada Tubular Leds; 

Bulbo T-8; Base G-13; 

Comprimento 1200 

Mm; Potência de 18 a 

20 Watts; Bivolt; Reator 

Eletrônico / Fonte 

Integrado Com Fator de 

Potência Alto; Tipo 

Smd; Fluxo Luminoso 

Mínimo de 1850 Lm; 

Temperatura de Cor 

4000k; Angulo de 

Abertura Mínimo de 

120 Graus; Fator de 

Potência Maior Igual 

0,92; Irc Maior Igual 80; 

Vida Útil Mínima de 

25.000 Horas; 

Alimentação Unilateral 

(fase/neutro Na Mesma 

Extremidade); Com 

Certificação 

Compulsória do 

Inmetro; 

468642 800 unidade R$ 13,80 

 

R$ 11.040,00 

 

2 

Lâmpada Tubular Leds; 

Bulbo T-8; Base G-13; 

Comprimento 1200 

Mm; Potência de 18 a 

20w; Bivolt; Reator 

Eletrônico / Fonte 

444603 250 unidade R$ 9,80 R$ 2.450,00 
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Integrado Com Fator de 

Potência Alto; Led Tipo 

Smd; Fluxo Luminoso 

Mínimo de 1850 Lm; 

Temperatura de Cor 

6000 a 6500k; Ângulo 

de Feixe Da Luz de No 

Mínimo 120 Graus; 

Fator de Potência 

Maior Ou Igual a 0,92; 

Irc Mínimo de 80; Vida 

Útil Mínima de 25.000 

Horas; Alimentação 

Unilateral (fase/neutro 

Na Mesma 

Extremidade); Com 

Certificação 

Compulsória Inmetro;  

3 

Lâmpada Tubular Leds; 

Bulbo T-5; Base G-5; 

Comprimento 

Aproximado de 

1150mm; Potência de 

18 a 20w; Bivolt; Led 

Tipo Smd; Fluxo 

Luminoso Mínimo de 

900lm; Temperatura de 

Cor de 6.000 e 6.500k; 

Angulo de Abertura de 

140 a 160 Graus; Fator 

de Potência Mínimo de 

0,94; Irc Mínimo de 80; 

Vida Útil Mínima de 

25.000 Horas; 

Alimentação Unilateral 

(fase/neutro Na Mesma 

Extremidade); Com 

452431 400 unidade R$ 27,66 R$ 11.064,00 
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Certificação 

Compulsória do 

Inmetro; 

 

 

LOTE 2 

4 

Sensor de Presença 

de Teto; para Atender 

Uma Tensão de 

127/240 Vca Bivolt 

Automático; Com 

Potência Mínima de 

127v=500w e 

220v=700w (lâmp 

Incand.), 127v=125w 

E220v=250w (lâmp. 

Fluoresc./ Fluoresc. 

Compacta); Devendo 

o Aparelho Estar 

Habilitado para 

Qualquer Tipo de 

Lâmpada; Com 

Angulo Mínimo de 

Cobertura de 360 

Graus; Com Raio de 

Alcance Mínimo de 5 

m de Diâmetro; 

Devendo o Aparelho 

Ser Entregue Com 

Fotocélula, Com 

Ajustes de 

Luminosidade e de 

Sensibilidade, Com 

Temporizador; 

Fixação Tipo 

Sobrepor Em Teto 

439316 20 unidade R$ 35,02 

 

R$ 700,40 
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Por Meio de 

Presilhas, Regulagem 

de Tempo de 15 

Segundos a 8 

Minutos; 

5 

Tomada elétrica de 

termoplástico auto 

extinguível de 

sobrepor para uso em 

canaletas sistema X, 

com 2 Polos + Terra, 

pinos redondos, na 

cor branca, com 

capacidade elétrica 

de 20A - 250v. Suas 

condições deverão 

estar de acordo com 

as exigências da 

norma ABNT/NBR 

14136 e do Inmetro 

373574 50 unidade R$ 8,87 R$ 443,50 

6 

Tomada elétrica de 

termoplástico auto 

extinguível de 

sobrepor para uso em 

canaletas sistema X, 

tipo dupla (02 

tomadas + caixa + 

tampa) com 2 Polos + 

Terra, pinos 

redondos, na cor 

branca, com 

capacidade elétrica 

de 10A - 250v. Suas 

condições deverão 

estar de acordo com 

as exigências da 

460969 150 unidade R$ 14,69 R$ 2.203,50 
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norma ABNT/NBR 

14136 e do Inmetro 

7 

Tomada elétrica de 

termoplástico, tipo 

múltipla, com 04 

canais, no formato 

jangada, com 2 Polos 

+ Terra, pinos 

redondos, com 

capacidade elétrica 

de 10A/250v. Suas 

condições deverão 

estar de acordo com 

as normas 

ABNT/NBR vigentes 

299933 200 unidade R$ 21,81 R$ 4.362,00 

8 

Tomada elétrica de 

termoplástico de 

embutir, com 2 Polos 

+ Terra, pinos 

redondos, na cor 

branca, com 

capacidade elétrica 

de 10A - 250 V, com 

placa na cor branca e 

parafusos. Suas 

condições deverão 

estar de acordo com 

as normas 

ABNT/NBR NM 

60884-1 e 14136 e do 

Inmetro 

448224 100 unidade R$ 8,22 R$ 822,00 

9 

Plugue macho, pinos 

redondos padrão 

brasileiro (NBR 14163 

e NBR 6147), 2P+T, 

423976 200 unidade R$ 5,15 R$ 1.030,00 
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isolação 250V, 10A. 

Suas condições 

deverão estar de 

acordo com as 

normas ABNT/NBR 

vigentes e Inmetro 

9. SANÇÕES 

9.1.  Além das penalidades previstas no Edital, o descumprimento de quaisquer das obrigações 

assumidas importará na aplicação das seguintes penalidades: 

9.1.1. Advertência. 

9.1.2. Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do item não entregue, por dia de atraso no 

fornecimento, de acordo com o prazo estabelecido no subitem 5.1.1 deste Anexo I - 

Termo de Referência - Especificações Técnicas, limitado ao máximo de 10 (dez) dias. 

9.1.3. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do item a ser substituído, por dia de 

atraso no prazo determinado no subitem 5.1.4 deste Anexo I - Termo de Referência - 

Especificações Técnicas, limitado ao máximo de 10 (dez) dias. 

9.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 

parcial do ajuste ou outra irregularidade havida no cumprimento do avençado, por culpa 

da CONTRATADA. 

9.1.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua 

inexecução total. 

9.1.6. Impedimento de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

direta e indireta do Município de São Paulo pelo prazo de até 03 (três) anos, desde que 

configurada a gravidade da(s) infração(ões).  

9.1.7. Declaração de inidoneidade, de competência exclusiva da Mesa da CONTRATANTE, 

que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

9.2. As multas previstas nestas cláusulas e demais sanções legais são independentes. 

9.3. No caso de reincidência da(s) conduta(s) prevista(s) no(s) subitem(s) 9.1.2 ou 9.1.3, poderão 

ser aplicadas as penalidades previstas nos subitens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 ou 9.1.7. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2026 (UASG 925109 – Nº da Compra 06/2026) 

PROCESSO(S) CMSP-PAD-2026/00065   

TIPO DE DISPUTA: Menor Preço 

OBJETO: Aquisição de lâmpadas e tomadas, conforme especificações constantes do Anexo I - 

Termo de Referência - Especificações Técnicas, parte integrante do Edital 

 

 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/MO

DELO 

QUANTI

DADE 

UNIDADE 

DE 

FORNECI

MENTO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Lâmpada Tubular Leds; 

Bulbo T-8; Base G-13; 

Comprimento 1200 Mm; 

Potência de 18 a 20 Watts; 

Bivolt; Reator Eletrônico / 

Fonte Integrado Com 

Fator de Potência Alto; 

Tipo Smd; Fluxo Luminoso 

Mínimo de 1850 Lm; 

Temperatura de Cor 

4000k; Angulo de Abertura 

Mínimo de 120 Graus; 

Fator de Potência Maior 

Igual 0,92; Irc Maior Igual 

80; Vida Útil Mínima de 

25.000 Horas; 

Alimentação Unilateral 

(fase/neutro Na Mesma 

Extremidade); Com 

 800 unidade R$ R$ 
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Certificação Compulsória 

do Inmetro; 

2 

Lâmpada Tubular Leds; 

Bulbo T-8; Base G-13; 

Comprimento 1200 Mm; 

Potência de 18 a 20w; 

Bivolt; Reator Eletrônico / 

Fonte Integrado Com 

Fator de Potência Alto; 

Led Tipo Smd; Fluxo 

Luminoso Mínimo de 1850 

Lm; Temperatura de Cor 

6000 a 6500k; Ângulo de 

Feixe Da Luz de No 

Mínimo 120 Graus; Fator 

de Potência Maior Ou 

Igual a 0,92; Irc Mínimo de 

80; Vida Útil Mínima de 

25.000 Horas; 

Alimentação Unilateral 

(fase/neutro Na Mesma 

Extremidade); Com 

Certificação Compulsória 

Inmetro;  

 250 unidade R$ R$ 

3 

Lâmpada Tubular Leds; 

Bulbo T-5; Base G-5; 

Comprimento Aproximado 

de 1150mm; Potência de 

18 a 20w; Bivolt; Led Tipo 

Smd; Fluxo Luminoso 

Mínimo de 900lm; 

Temperatura de Cor de 

6.000 e 6.500k; Angulo de 

Abertura de 140 a 160 

Graus; Fator de Potência 

Mínimo de 0,94; Irc 

 400 unidade R$ R$ 
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Mínimo de 80; Vida Útil 

Mínima de 25.000 Horas; 

Alimentação Unilateral 

(fase/neutro Na Mesma 

Extremidade); Com 

Certificação Compulsória 

do Inmetro; 

 TOTAL LOTE 1 (*)  R$ (*) 

 

(*) Valor a ser lançado no portal Compras.gov 

 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/MO

DELO 

QUANTI

DADE 

UNIDADE 

DE 

FORNECI

MENTO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

4 

Sensor de Presença de 

Teto; para Atender Uma 

Tensão de 127/240 Vca 

Bivolt Automático; Com 

Potência Mínima de 

127v=500w e 220v=700w 

(lâmp Incand.), 

127v=125w E220v=250w 

(lâmp. Fluoresc./ Fluoresc. 

Compacta); Devendo o 

Aparelho Estar Habilitado 

para Qualquer Tipo de 

Lâmpada; Com Angulo 

Mínimo de Cobertura de 

360 Graus; Com Raio de 

Alcance Mínimo de 5 m de 

Diâmetro; Devendo o 

Aparelho Ser Entregue 

 20 unidade R$ R$ 
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Com Fotocélula, Com 

Ajustes de Luminosidade 

e de Sensibilidade, Com 

Temporizador; Fixação 

Tipo Sobrepor Em Teto 

Por Meio de Presilhas, 

Regulagem de Tempo de 

15 Segundos a 8 Minutos; 

5 

Tomada elétrica de 

termoplástico auto 

extinguível de sobrepor 

para uso em canaletas 

sistema X, com 2 Polos + 

Terra, pinos redondos, na 

cor branca, com 

capacidade elétrica de 

20A - 250v. Suas 

condições deverão estar 

de acordo com as 

exigências da norma 

ABNT/NBR 14136 e do 

Inmetro 

 50 unidade R$ R$ 

6 

Tomada elétrica de 

termoplástico auto 

extinguível de sobrepor 

para uso em canaletas 

sistema X, tipo dupla (02 

tomadas + caixa + tampa) 

com 2 Polos + Terra, pinos 

redondos, na cor branca, 

com capacidade elétrica 

de 10A - 250v. Suas 

condições deverão estar 

de acordo com as 

exigências da norma 

 150 unidade R$ R$ 
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ABNT/NBR 14136 e do 

Inmetro 

7 

Tomada elétrica de 

termoplástico, tipo 

múltipla, com 04 canais, 

no formato jangada, com 2 

Polos + Terra, pinos 

redondos, com 

capacidade elétrica de 

10A/250v. Suas condições 

deverão estar de acordo 

com as normas 

ABNT/NBR vigentes 

 200 unidade R$ R$ 

8 

Tomada elétrica de 

termoplástico de embutir, 

com 2 Polos + Terra, pinos 

redondos, na cor branca, 

com capacidade elétrica 

de 10A - 250 V, com placa 

na cor branca e parafusos. 

Suas condições deverão 

estar de acordo com as 

normas ABNT/NBR NM 

60884-1 e 14136 e do 

Inmetro 

 100 unidade R$ R$ 

9 

Plugue macho, pinos 

redondos padrão 

brasileiro (NBR 14163 e 

NBR 6147), 2P+T, 

isolação 250V, 10A. Suas 

condições deverão estar 

de acordo com as normas 

ABNT/NBR vigentes e 

Inmetro 

 200 unidade R$ R$ 
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 TOTAL LOTE 2 (*)     R$ (*) 

(*) Valor a ser lançado no portal Compras.gov 

 

1. O preço compreende todos os custos necessários à prestação dos serviços objeto deste 

contrato, inclusive os referentes a seguro, despesas trabalhistas e previdenciárias, impostos, 

taxas, emolumentos, fretes e quaisquer outras despesas necessárias a sua correta execução 

de modo que nenhuma outra remuneração seja devida além do preço proposto. 

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da apresentação da 

proposta (mínimo 60 dias). 

3. Prazo de entrega: Conforme estabelecido no item 5.1.1 do Anexo I - Termo de Referência 

- Especificações Técnicas; 

4. Prazo de Pagamento: Conforme estabelecido no item 5.4.1 do Anexo I - Termo de 

Referência - Especificações Técnicas; 

5. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que o Termo de Contrato seja assinado 

e/ou a nota de empenho emitida, esta fica automaticamente prorrogada por idêntico período, 

exceto se houver manifestação contrária formal da participante, encaminhada por e-mail para 

cjl@saopaulo.sp.leg.br, caracterizando seu declínio em continuar na dispensa de licitação. 

6. Declaramos não possuir inscrição no Cadastro de Empregadores Flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, nos termos da Portaria Interministerial 

MTE/SDH nº 4, de 11/05/2016. 

7. Declaramos que A EMPRESA abaixo qualificada COMPROMETE-SE com a prática do 

“Trabalho Decente”, que, para efeitos desta Declaração, considera-se um trabalho produtivo 

e adequadamente remunerado, exercido em condições de liberdade, equidade e segurança, 

sem quaisquer formas de discriminação, e capaz de garantir uma vida digna a todas as 

pessoas que vivem de seu trabalho, em consonância com os princípios constitucionais e com 

estabelecido pela Organização Internacional do Trabalho na Convenção 151 e na 

Recomendação 159, bem como o estabelecido pelas normas trabalhistas brasileiras. 

8. Declaramos, ainda, que estamos em condições de atender todas as exigências contidas no 

Edital de Dispensa de Licitação N° 06/2026 (UASG 925109 – Nº da Compra 06/2026) e seus 

mailto:cjl@saopaulo.sp.leg.br
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Anexos. 

 

Razão social: 

Pessoa jurídica: CNPJ:      

Telefone:   E-mail: 

Nome do Representante Legal:                                    RG:    CPF:        Cargo: 

Dados para Pagamento: 

Banco:______________ Agência:_____________ Conta:______________________________ 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do(a) representante da pessoa jurídica 

 

 

São Paulo, _____ de _________________ de 2026. 

 


